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Autoria: Ver. Professor Rafael Barros. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
  Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, disponibilizar o acesso ao 
sistema PRODATA aos Auditores Fiscais para efetivo cumprimento da Lei Complementar n.º 024/17 
que Institui o Código de Postura do Município de Formosa. 

 
Câmara Municipal de Formosa, 13 de fevereiro de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Tal proposição justifica-se devido à falta de informação necessária para o cumprimento 
de notificações e demais correspondências provenientes da fiscalização e o efetivo cumprimento à Lei 
Complementar n.º 001/05 que Institui o Código de Posturas do Município de Formosa e dá outras 
providências, o qual exige o acesso às informações cadastrais referentes aos proprietários dos imóveis 
que encontram-se em desacordo com a legislação supracitada.   

    Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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